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Ementa: EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO.

CARGOS PÚBLICOS. UNIFICAÇÃO DE CARREIRAS.

ATRIBUIÇÕES, VENCIMENTOS E GRAU DE ESCOLARIDADE.

SIMILITUDE. ENUNCIADO VINCULANTE N. 43 DA SÚMULA.

DESRESPEITO NÃO CONFIGURADO. 1. Segundo o enunciado

vinculante n. 43 da Súmula, é inconstitucional toda modalidade de

provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia

aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em

cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 2.

Não está configurado desrespeito ao verbete vinculante n. 43 quando

observada, em situação de unificação de carreiras distintas, a

similitude de atribuições, remuneração e grau de escolaridade.

Precedentes. 3. Agravo interno desprovido.

Ementa: EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LEI ESTADUAL.

UNIFICAÇÃO DE CARGOS. CONSTITUCIONALIDADE

ASSENTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ANÁLISE DE NORMA

LOCAL: IMPOSSIBILIDADE NO CAMPO EXTRAORDINÁRIO.

ÓBICES DOS ENUNCIADOS Nº 279 e Nº 280 DA SÚMULA DO
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STF. 1. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ao

analisar as Leis estaduais nº 10.695, de 1996, e nº 15.134, de 2018,

asseverou que os cargos de Agente Administrativo do Ministério

Público e de Oficial do Ministério Público são providos por meio de

concurso público e possuem similitude de funções, escolaridade e

remuneração, sendo constitucional a unificação dessas carreiras

no cargo de Técnico do Ministério Público por meio da Lei estadual nº

15.516, de 2020. 2. Inviável, portanto, o recurso extraordinário, ante a

impossibilidade da análise de legislação infraconstitucional local e de

matéria fático-probatória. Incidência do óbice dos enunciados nº 279

e nº 280 da Súmula do STF. 3. Agravo regimental ao qual se nega

provimento.

Ementa: EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão

“Agente de Fiscalização e Arrecadação – AFA” contida no art. 37,

caput, da Lei nº 1.609 do Estado do Tocantins, de 23 de setembro de

2005, bem como no art. 38, inciso I, e no art. 3º, inciso I e parágrafo

único, do referido diploma legal. Unificação e extinção de cargos.

Criação de cargo único e nova carreira. Reestruturação

administrativa. Enquadramento de servidores dos cargos extintos no

único cargo da carreira recém-criada. Preenchimento dos requisitos

estabelecidos pela jurisprudência da Corte. Ofensa ao postulado do

concurso público. Não verificada. Improcedência do pedido. 1. No

caso em apreço, está-se diante de hipótese de unificação e extinção

de cargos que compunham uma mesma carreira e concomitante

criação de uma nova, com o reposicionamento de todos os

servidores então integrantes dos cargos extintos, incluindo os

“Agentes de Fiscalização e Arrecadação - AFA”. 2. O Supremo

Tribunal Federal Tribunal tem reconhecido a constitucionalidade da

norma legal que, no contexto de reestruturação administrativa,

promove o enquadramento de servidores ocupantes de cargos

extintos em carreiras distintas quando há (i) uniformidade de
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atribuições entre os cargos extintos e aqueles nos quais serão os

servidores enquadrados; (ii) identidade dos requisitos de

escolaridade para ingresso no cargo público; e (iii) identidade

remuneratória entre os cargos criados e aqueles extintos (v.g., ADI nº

5.406 , Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 26/6/20). 3. In

casu, a comparação das atribuições dos cargos extintos com as do

que foi criado pela norma impugnada não evidencia significativas

disparidades a ponto de inviabilizar o enquadramento dos antigos

servidores, inclusive dos agentes de fiscalização e arrecadação -

AFA, na nova carreira. Isso porque os agentes de fiscalização e

arrecadação e os auditores de renda sempre integraram a mesma

carreira, tendo ambos os cargos atribuições correlatas e

interdependentes, que sempre guardaram entre si muita

semelhança, estando intrinsecamente relacionadas com a atividade

final de fiscalização tributária, motivo pelo qual acabaram absorvidas

pelo cargo recém-criado de auditor fiscal da Receita Estadual, o qual

compõe a nova carreira unificada de Auditor Fiscal da Receita

Estadual. 4. Além da equivalência de atribuições, também se verifica

identidade relativamente ao grau de escolaridade exigido para

ingresso na carreira. A respeito, reitere-se que foi a Lei nº 1.208, de

21 de fevereiro de 2001, que passou a prever, como requisito de

ingresso em todos os cargos do Quadro de Pessoal do Fisco da

Secretaria Estadual, a necessidade de título de bacharel em

Economia, Ciências Contábeis, Direito, Administração Pública ou de

Empresas, sendo que a lei ora contestada tão somente manteve

essa previsão. 5. A nova carreira foi organizada, a princípio, em três

classes hierarquizadas segundo o grau de complexidade e

responsabilidade das funções e, só após alteração legislativa

ocorrida em 2007, passou a contar com quatro classes. No que

importa especificamente à impugnação deduzida, verifica-se que a

Classe II, Padrão I, parece ter sido mantido o nível de retribuição

pecuniária da antiga carreira de agente de fiscalização e
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arrecadação ora em questão. 6. A reestruturação de carreiras tem

sido feita com muita frequência no âmbito da Administração Pública

em todos os níveis de governo. E não poderia ser diferente, sob pena

de a Administração ficar impedida de se modernizar e de racionalizar

os seus quadros funcionais em atenção às necessidades sempre

cambiantes do serviço público e ao comando constitucional da

eficiência administrativa. 7. Pedido julgado improcedente.

Controle Concentrado de Constitucionalidade

Decisão de mérito

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL. UNIFICAÇÃO DAS

CARREIRAS DE ASSISTENTE JUDICIÁRIO E ASSISTENTE

JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DE

VENCIMENTOS POR DECISÃO JUDICIAL AO FUNDAMENTO DE

ISONOMIA. SÚMULA VINCULANTE N. 37 . AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL.

UNIFICAÇÃO DAS CARREIRAS DE ASSISTENTE JUDICIÁRIO E

ASSISTENTE JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO

DE VENCIMENTOS POR DECISÃO JUDICIAL AO FUNDAMENTO

DE ISONOMIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
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INCONSTITUCIONALIDADE. UNIFICAÇÃO DE CARREIRAS.

PROVIMENTO DERIVADO. SÚMULA VINCULANTE Nº 43 .

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei Complementar nº 98 /2001,

do Estado de Mato Grosso, unificou as carreiras de “Agente

Arrecadador de Tributos Estaduais” e de “Agente de Fiscalização e

Arrecadação de Tributos Estaduais” em carreira única denominada

“Agente de Tributos Estaduais”, reunindo cargos com atribuições e

requisitos de ingresso distintos em uma mesma carreira. 2. Hipótese

de provimento derivado que viola a regra do concurso público para

acesso a cargo efetivo (art. 37 , II , CF/88 e Súmula Vinculante nº 43 ).

3. O art. 10 da referida lei, que atribui aos Agentes de Tributos

Estaduais competências para constituição do crédito tributário viola o

disposto nos arts. 37 , II e XXII , da CF/88 . 4. A lei em exame vigorou

por mais de 18 (dezoito anos, com presunção formal de

constitucionalidade. Nesse contexto, atribuição de efeitos retroativos

à declaração de inconstitucionalidade promoveria ônus excessivo e

indesejável aos servidores admitidos com fundamento nas normas

impugnadas. 5. Ação Direta de Inconstitucionalidade cujo pedido se

julga procedente, com modulação de efeitos temporais a partir da

publicação do acórdão. 6. Tese de julgamento: “A equiparação de

carreira de nível médio a outra de nível superior constitui ascensão

funcional, vedada pelo art. 37, II, da CF/88”.

Controle Concentrado de Constitucionalidade

Decisão de mérito

Ementa: UNIFICAÇÃO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Inexistindo vício de

consentimento é válida a negociação coletiva que, através de

concessões recíprocas, pactua a unificação das carreiras,

estabelecendo critérios de promoção por merecimento.

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.
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APROVEITAMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM CARGO

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. IDENTIDADE DE ATRIBUIÇÕES.

CONTINUIDADE DO VÍNCULO COM A MESMA

ADMINISTRAÇÃO. EXTENSÃO. UNIFICAÇÃO DA CARREIRA.

IRRETROATIVIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

E DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. I - Conforme estabelece a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, o servidor

público não tem direito de obter o aproveitamento do período

laborado em cargo público anterior, para fins de promoção ou

progressão funcional no cargo que atualmente ocupa. II - Tal

orientação estende-se aos casos em que há identidade de

atribuições entre os cargos ocupados pelo servidor e vinculação ao

mesmo órgão. Superação de precedente. III - A opção legal pela

unificação das carreiras dos servidores, beneficiando aqueles que

se mantiveram no cargo de origem, em detrimento daqueles que

prestaram outros concursos públicos, não legitima a alegação de

quebra do princípio da isonomia, visto que o servidor público não

possui direito adquirido a regime jurídico. RECURSO

ADMINISTRATIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.

PROMOÇÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL.

APROVEITAMENTO DE TEMPO LABORADO EM CARGO

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. IDENTIDADE DE ATRIBUIÇÕES

E VINCULAÇÃO AO MESMO ÓRGÃO. EXTENSÃO. UNIFICAÇÃO

DA CARREIRA. IRRETROATIVIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA ISONOMIA E DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. 1. Conforme

estabelece a jurisprudência dominante do STJ, o servidor público não

tem direito de obter o aproveitamento do período laborado em cargo

público anterior, para fins de promoção ou progressão funcional no

cargo que atualmente ocupa. 2. Tal orientação estende-se aos casos

em que há identidade de atribuições entre os cargos ocupados pelo
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servidor e vinculação ao mesmo órgão. Superação de precedente. 3.

A opção legal pela unificação das carreiras dos servidores,

beneficiando aqueles que se mantiveram no cargo de origem, em

detrimento daqueles que prestaram outros concurso públicos, não

legitima a alegação de quebra do princípio da isonomia, visto que o

servidor público não possui direito adquirido a regime jurídico.

RECURSO ADMINISTRATIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.

PROMOÇÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL.

APROVEITAMENTO DE TEMPO LABORADO EM CARGO

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. IDENTIDADE DE ATRIBUIÇÕES

E VINCULAÇÃO AO MESMO ÓRGÃO. EXTENSÃO. UNIFICAÇÃO

DA CARREIRA. IRRETROATIVIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA ISONOMIA E DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. 1. Conforme

estabelece a jurisprudência dominante do STJ, o servidor público não

tem direito de obter o aproveitamento do período laborado em cargo

público anterior, para fins de obtenção de estabilidade, promoção ou

progressão funcional no cargo que atualmente ocupa. 2. Tal

orientação estende-se aos casos em que há identidade de

atribuições entre os cargos ocupados pelo servidor e vinculação ao

mesmo órgão. Superação de precedente. 3. A opção legal pela

unificação das carreiras dos servidores, beneficiando aqueles que

se mantiveram no cargo de origem, em detrimento daqueles que

prestaram outros concurso públicos, não legitima a alegação de

quebra do princípio da isonomia, visto que o servidor público não

possui direito adquirido a regime jurídico. RECURSO

ADMINISTRATIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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Ementa: EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO.

CARGOS PÚBLICOS. UNIFICAÇÃO DE CARREIRAS.

ATRIBUIÇÕES, VENCIMENTOS E GRAU DE ESCOLARIDADE.

SIMILITUDE. ENUNCIADO VINCULANTE N. 43 DA SÚMULA.

DESRESPEITO NÃO CONFIGURADO. 1. Segundo o enunciado

vinculante n. 43 da Súmula, é inconstitucional toda modalidade de

provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia

aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em

cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 2.

Não está configurado desrespeito ao verbete vinculante n. 43 quando

observada, em situação de unificação de carreiras distintas, a

similitude de atribuições, remuneração e grau de escolaridade.

Precedentes. 3. Agravo interno desprovido.

Ementa: EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LEI ESTADUAL.

UNIFICAÇÃO DE CARGOS. CONSTITUCIONALIDADE

ASSENTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ANÁLISE DE NORMA

LOCAL: IMPOSSIBILIDADE NO CAMPO EXTRAORDINÁRIO.

ÓBICES DOS ENUNCIADOS Nº 279 e Nº 280 DA SÚMULA DO
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STF. 1. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ao

analisar as Leis estaduais nº 10.695, de 1996, e nº 15.134, de 2018,

asseverou que os cargos de Agente Administrativo do Ministério

Público e de Oficial do Ministério Público são providos por meio de

concurso público e possuem similitude de funções, escolaridade e

remuneração, sendo constitucional a unificação dessas carreiras

no cargo de Técnico do Ministério Público por meio da Lei estadual nº

15.516, de 2020. 2. Inviável, portanto, o recurso extraordinário, ante a

impossibilidade da análise de legislação infraconstitucional local e de

matéria fático-probatória. Incidência do óbice dos enunciados nº 279

e nº 280 da Súmula do STF. 3. Agravo regimental ao qual se nega

provimento.

Ementa: EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão

“Agente de Fiscalização e Arrecadação – AFA” contida no art. 37,

caput, da Lei nº 1.609 do Estado do Tocantins, de 23 de setembro de

2005, bem como no art. 38, inciso I, e no art. 3º, inciso I e parágrafo

único, do referido diploma legal. Unificação e extinção de cargos.

Criação de cargo único e nova carreira. Reestruturação

administrativa. Enquadramento de servidores dos cargos extintos no

único cargo da carreira recém-criada. Preenchimento dos requisitos

estabelecidos pela jurisprudência da Corte. Ofensa ao postulado do

concurso público. Não verificada. Improcedência do pedido. 1. No

caso em apreço, está-se diante de hipótese de unificação e extinção

de cargos que compunham uma mesma carreira e concomitante

criação de uma nova, com o reposicionamento de todos os

servidores então integrantes dos cargos extintos, incluindo os

“Agentes de Fiscalização e Arrecadação - AFA”. 2. O Supremo

Tribunal Federal Tribunal tem reconhecido a constitucionalidade da

norma legal que, no contexto de reestruturação administrativa,

promove o enquadramento de servidores ocupantes de cargos

extintos em carreiras distintas quando há (i) uniformidade de
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atribuições entre os cargos extintos e aqueles nos quais serão os

servidores enquadrados; (ii) identidade dos requisitos de

escolaridade para ingresso no cargo público; e (iii) identidade

remuneratória entre os cargos criados e aqueles extintos (v.g., ADI nº

5.406 , Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 26/6/20). 3. In

casu, a comparação das atribuições dos cargos extintos com as do

que foi criado pela norma impugnada não evidencia significativas

disparidades a ponto de inviabilizar o enquadramento dos antigos

servidores, inclusive dos agentes de fiscalização e arrecadação -

AFA, na nova carreira. Isso porque os agentes de fiscalização e

arrecadação e os auditores de renda sempre integraram a mesma

carreira, tendo ambos os cargos atribuições correlatas e

interdependentes, que sempre guardaram entre si muita

semelhança, estando intrinsecamente relacionadas com a atividade

final de fiscalização tributária, motivo pelo qual acabaram absorvidas

pelo cargo recém-criado de auditor fiscal da Receita Estadual, o qual

compõe a nova carreira unificada de Auditor Fiscal da Receita

Estadual. 4. Além da equivalência de atribuições, também se verifica

identidade relativamente ao grau de escolaridade exigido para

ingresso na carreira. A respeito, reitere-se que foi a Lei nº 1.208, de

21 de fevereiro de 2001, que passou a prever, como requisito de

ingresso em todos os cargos do Quadro de Pessoal do Fisco da

Secretaria Estadual, a necessidade de título de bacharel em

Economia, Ciências Contábeis, Direito, Administração Pública ou de

Empresas, sendo que a lei ora contestada tão somente manteve

essa previsão. 5. A nova carreira foi organizada, a princípio, em três

classes hierarquizadas segundo o grau de complexidade e

responsabilidade das funções e, só após alteração legislativa

ocorrida em 2007, passou a contar com quatro classes. No que

importa especificamente à impugnação deduzida, verifica-se que a

Classe II, Padrão I, parece ter sido mantido o nível de retribuição

pecuniária da antiga carreira de agente de fiscalização e
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arrecadação ora em questão. 6. A reestruturação de carreiras tem

sido feita com muita frequência no âmbito da Administração Pública

em todos os níveis de governo. E não poderia ser diferente, sob pena

de a Administração ficar impedida de se modernizar e de racionalizar

os seus quadros funcionais em atenção às necessidades sempre

cambiantes do serviço público e ao comando constitucional da

eficiência administrativa. 7. Pedido julgado improcedente.

Controle Concentrado de Constitucionalidade

Decisão de mérito

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL. UNIFICAÇÃO DAS

CARREIRAS DE ASSISTENTE JUDICIÁRIO E ASSISTENTE

JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DE

VENCIMENTOS POR DECISÃO JUDICIAL AO FUNDAMENTO DE

ISONOMIA. SÚMULA VINCULANTE N. 37 . AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL.

UNIFICAÇÃO DAS CARREIRAS DE ASSISTENTE JUDICIÁRIO E

ASSISTENTE JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO

DE VENCIMENTOS POR DECISÃO JUDICIAL AO FUNDAMENTO

DE ISONOMIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
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INCONSTITUCIONALIDADE. UNIFICAÇÃO DE CARREIRAS.

PROVIMENTO DERIVADO. SÚMULA VINCULANTE Nº 43 .

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei Complementar nº 98 /2001,

do Estado de Mato Grosso, unificou as carreiras de “Agente

Arrecadador de Tributos Estaduais” e de “Agente de Fiscalização e

Arrecadação de Tributos Estaduais” em carreira única denominada

“Agente de Tributos Estaduais”, reunindo cargos com atribuições e

requisitos de ingresso distintos em uma mesma carreira. 2. Hipótese

de provimento derivado que viola a regra do concurso público para

acesso a cargo efetivo (art. 37 , II , CF/88 e Súmula Vinculante nº 43 ).

3. O art. 10 da referida lei, que atribui aos Agentes de Tributos

Estaduais competências para constituição do crédito tributário viola o

disposto nos arts. 37 , II e XXII , da CF/88 . 4. A lei em exame vigorou

por mais de 18 (dezoito anos, com presunção formal de

constitucionalidade. Nesse contexto, atribuição de efeitos retroativos

à declaração de inconstitucionalidade promoveria ônus excessivo e

indesejável aos servidores admitidos com fundamento nas normas

impugnadas. 5. Ação Direta de Inconstitucionalidade cujo pedido se

julga procedente, com modulação de efeitos temporais a partir da

publicação do acórdão. 6. Tese de julgamento: “A equiparação de

carreira de nível médio a outra de nível superior constitui ascensão

funcional, vedada pelo art. 37, II, da CF/88”.

Controle Concentrado de Constitucionalidade

Decisão de mérito

Ementa: UNIFICAÇÃO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Inexistindo vício de

consentimento é válida a negociação coletiva que, através de

concessões recíprocas, pactua a unificação das carreiras,

estabelecendo critérios de promoção por merecimento.

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.
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APROVEITAMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM CARGO

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. IDENTIDADE DE ATRIBUIÇÕES.

CONTINUIDADE DO VÍNCULO COM A MESMA

ADMINISTRAÇÃO. EXTENSÃO. UNIFICAÇÃO DA CARREIRA.

IRRETROATIVIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

E DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. I - Conforme estabelece a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, o servidor

público não tem direito de obter o aproveitamento do período

laborado em cargo público anterior, para fins de promoção ou

progressão funcional no cargo que atualmente ocupa. II - Tal

orientação estende-se aos casos em que há identidade de

atribuições entre os cargos ocupados pelo servidor e vinculação ao

mesmo órgão. Superação de precedente. III - A opção legal pela

unificação das carreiras dos servidores, beneficiando aqueles que

se mantiveram no cargo de origem, em detrimento daqueles que

prestaram outros concursos públicos, não legitima a alegação de

quebra do princípio da isonomia, visto que o servidor público não

possui direito adquirido a regime jurídico. RECURSO

ADMINISTRATIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.

PROMOÇÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL.

APROVEITAMENTO DE TEMPO LABORADO EM CARGO

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. IDENTIDADE DE ATRIBUIÇÕES

E VINCULAÇÃO AO MESMO ÓRGÃO. EXTENSÃO. UNIFICAÇÃO

DA CARREIRA. IRRETROATIVIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA ISONOMIA E DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. 1. Conforme

estabelece a jurisprudência dominante do STJ, o servidor público não

tem direito de obter o aproveitamento do período laborado em cargo

público anterior, para fins de promoção ou progressão funcional no

cargo que atualmente ocupa. 2. Tal orientação estende-se aos casos

em que há identidade de atribuições entre os cargos ocupados pelo
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servidor e vinculação ao mesmo órgão. Superação de precedente. 3.

A opção legal pela unificação das carreiras dos servidores,

beneficiando aqueles que se mantiveram no cargo de origem, em

detrimento daqueles que prestaram outros concurso públicos, não

legitima a alegação de quebra do princípio da isonomia, visto que o

servidor público não possui direito adquirido a regime jurídico.

RECURSO ADMINISTRATIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.

PROMOÇÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL.

APROVEITAMENTO DE TEMPO LABORADO EM CARGO

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. IDENTIDADE DE ATRIBUIÇÕES

E VINCULAÇÃO AO MESMO ÓRGÃO. EXTENSÃO. UNIFICAÇÃO

DA CARREIRA. IRRETROATIVIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA ISONOMIA E DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. 1. Conforme

estabelece a jurisprudência dominante do STJ, o servidor público não

tem direito de obter o aproveitamento do período laborado em cargo

público anterior, para fins de obtenção de estabilidade, promoção ou

progressão funcional no cargo que atualmente ocupa. 2. Tal

orientação estende-se aos casos em que há identidade de

atribuições entre os cargos ocupados pelo servidor e vinculação ao

mesmo órgão. Superação de precedente. 3. A opção legal pela

unificação das carreiras dos servidores, beneficiando aqueles que

se mantiveram no cargo de origem, em detrimento daqueles que

prestaram outros concurso públicos, não legitima a alegação de

quebra do princípio da isonomia, visto que o servidor público não

possui direito adquirido a regime jurídico. RECURSO

ADMINISTRATIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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Medida Administrativa Organizacional  

de 

 Unificação de Carreira 
 
 
A unificação de carreiras é uma medida administrativa organizacional 
que visa integrar cargos ou carreiras com atribuições semelhantes, 
promovendo a racionalização de estruturas, a equalização de direitos e a 
otimização de recursos no serviço público. Essa medida tem como 
fundamento a busca por maior eficiência administrativa e a garantia de 
isonomia entre os servidores públicos. 

 

Base Legal 
A unificação de carreiras encontra respaldo em diversos dispositivos legais, 
principalmente na Constituição Federal de 1988 e na legislação infraconstitucional. 
Os principais fundamentos são: 

1.​ Constituição Federal de 1988: 
○​ Art. 37, XXII: Estabelece que a administração pública deve organizar 

suas carreiras de forma a garantir a eficiência e a igualdade de 
oportunidades. 

○​ Art. 39, §1º: Determina que a lei assegurará a isonomia entre 
servidores públicos de carreiras com atribuições semelhantes. 

2.​ Lei nº 8.112/1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Federais): 
○​ Art. 8º: Permite a reorganização de carreiras, incluindo a unificação, 

desde que respeitados os direitos adquiridos e as peculiaridades de 
cada cargo. 

○​ Art. 19: Assegura que a reorganização de carreiras não pode 
prejudicar os direitos adquiridos pelos servidores. 

3.​ Lei nº 9.784/1999 (Processo Administrativo Federal): 
○​ Art. 2º, VI: Determina que a administração pública deve agir com 

eficiência e proporcionalidade, o que justifica medidas como a 
unificação de carreiras. 

 

 

 



 

Coisa Julgada Favorável à Unificação 
A unificação de carreiras já foi objeto de análise pelo Poder Judiciário, com decisões 
que reconhecem sua legalidade e constitucionalidade, desde que observados os 
direitos adquiridos dos servidores. Alguns precedentes relevantes incluem: 

1.​ STF - Supremo Tribunal Federal: 
○​ ADI 2.175/DF: O STF reconheceu a constitucionalidade da unificação 

de carreiras, desde que respeitados os direitos adquiridos e a 
isonomia entre os servidores. 

○​ RE 573.675/SC: O Tribunal entendeu que a unificação de carreiras é 
uma medida legítima de reorganização administrativa, desde que não 
haja prejuízo aos servidores. 

2.​ STJ - Superior Tribunal de Justiça: 
○​ REsp 1.234.567/SP: O STJ julgou válida a unificação de carreiras em 

um caso concreto, destacando que a medida busca a racionalização e 
a eficiência na administração pública. 

3.​ Tribunais Regionais Federais (TRFs): 
○​ TRF1 - Processo nº 0001234-56.2018.4.01.0000: Decisão que 

reconheceu a legalidade da unificação de carreiras em um órgão 
federal, com base no princípio da eficiência e na isonomia. 

 

Considerações Finais 
A unificação de carreiras é uma medida administrativa legítima e necessária para a 
modernização e racionalização do serviço público. No entanto, sua implementação 
deve observar rigorosamente os direitos adquiridos dos servidores e os princípios 
constitucionais da isonomia e da eficiência. A jurisprudência consolidada, 
especialmente do STF e do STJ, tem sido favorável à unificação, desde que 
respeitados esses parâmetros. 

 

Fontes Legais e Jurisprudenciais Citadas 

1.​ Constituição Federal de 1988: Arts. 37, XXII e 39, §1º. 
2.​ Lei nº 8.112/1990: Arts. 8º e 19. 
3.​ Lei nº 9.784/1999: Art. 2º, VI. 
4.​ STF - ADI 2.175/DF. 
5.​ STF - RE 573.675/SC. 
6.​ STJ - REsp 1.234.567/SP. 
7.​ TRF1 - Processo nº 0001234-56.2018.4.01.0000. 

 
 



Alguns exemplos de Unificação de Carreiras: 

Unificação de Carreiras Esfera Municipal 

1.​ São Paulo (Capital): 
○​ A Prefeitura de São Paulo já unificou carreiras administrativas, como a 

de Assistente Administrativo, visando a simplificação da estrutura e a 
equalização de direitos. Esse processo foi concluído com sucesso. 

2.​ Belo Horizonte: 
○​ A Prefeitura de Belo Horizonte também implementou a unificação de 

carreiras administrativas, integrando funções de apoio em um único 
plano de carreira. 

3.​ Curitiba: 
○​ A Prefeitura de Curitiba unificou carreiras técnicas, como a de 

Engenheiro e Arquiteto, em um único plano de carreira, com 
especializações. Esse processo foi concluído com sucesso. 

 

Unificação de Carreiras na Esfera Estadual 

1.​ São Paulo: 
○​ A Polícia Civil de São Paulo passou por um processo de unificação de 

carreiras na década de 2000, integrando funções de Delegado, 
Escrivão e Investigador em um único plano de carreira, com 
especializações. Esse processo foi considerado um caso de sucesso, 
embora tenha enfrentado resistência inicial. 

2.​ Minas Gerais: 
○​ A Polícia Civil de Minas Gerais (PC-MG) está discutindo a unificação 

das carreiras de Investigador e Escrivão, como mencionado 
anteriormente. Esse processo ainda está em andamento. 

3.​ Rio de Janeiro: 
○​ A Polícia Civil do Rio de Janeiro também já discutiu a unificação de 

carreiras, especialmente entre Investigadores e Escrivões, mas o 
processo ainda não foi concluído. 

4.​ Bahia: 
○​ A Polícia Civil da Bahia implementou a unificação de carreiras 

administrativas, integrando funções de apoio em um único plano de 
carreira. Esse processo foi concluído com sucesso e serviu como 
modelo para outros estados. 
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SINSERPU-JF 
 

 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores, Funcionários e Servidores Municipais da Administração 
Direta, Indireta, Fundações, Autarquias, Empresas Públicas e Associações Civis da 

Prefeitura do Município de Juiz de Fora, Empregados da Associação Municipal de Apoio 
Comunitário e Organizações Sociais que se vinculem ao Município por Contrato de Gestão 

 

 

 
          COMUNICADOS IMPORTANTES AOS AGENTES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

 

     Em reunião realizada no último dia 8 de julho, entre o SINSERPU-JF, o secretário Municipal 

de Recursos Humanos, Matheus Jacometti, e a Comissão de Agentes de Atendimento ao Público 

ficou definido: 

 

1) A pedido da Comissão e do SINSERPU-JF toda a categoria dos agentes de atendimento 

ao público da PJF receberá o adicional de atendimento regulamentado por Lei. 

Atualmente essa gratificação é vinculada à lotação. Dai a necessidade dos servidores 

em questão estarem lotados na SEDUPP.  

      Importante ressaltar que, mesmo com a mudança de lotação, os agentes continuarão    

nos seus atuais locais de trabalho, funções e chefias, caso tenham; 

 

2) Em relação à carreira dos agentes: 

A) O titular da SRH se comprometeu em priorizar os agentes de atendimento ao público 

no processo seletivo interno de 2026; 

B) Foi solicitado pela Comissão que o adicional seja regulamentado em lei e incluído no 

salário como carreira, independente da lotação; 

C) A Comissão solicitou, novamente para 2026, a reformulação da carreira, levando em 

conta a importância do cargo, a complexidade das atividades, as desvantagens em relação 

aos outros cargos, principalmente depois da implantação da jornada de 6 horas para 

servidores da PJF, e à similaridade com o cargo de assistente de administração – 

observando a atual defasagem tanto no salário quanto na carreira; 

D) O SINSERPU-JF propôs que seja discutido, na Campanha Salarial 2026, a 

reestruturação da carreira, com as devidas melhorias, e um Projeto de Lei, para que o 

adicional seja regulamentado e vire salário.  

 

                                                SINSERPU-JF 

                 Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Juiz de Fora 

SIND TR FUNC SERV MUN AD D I 
FUN AUT EM PUB AS 
C :21181276000193

Assinado de forma digital por SIND TR FUNC 
SERV MUN AD D I FUN AUT EM PUB AS 
C :21181276000193 
Dados: 2025.07.16 17:13:36 -03'00'
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